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LEI Nº 1082/1989 

 

Que autoriza assinatura de convênio com a Delegacia 

Regional do Trabalho no Estado de Minas Gerais. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal de Passa Quatro autorizado a assinar convênio com a Delegacia 

Regional do Trabalho no Estado de Minas Gerais, com a finalidade de expedição de Carteiras de Trabalho 

e Previdência Social. 

 

§1º  O referido convênio terá tempo limitado, exatamente durante o período de ausência da referida 

funcionária do Ministério do Trabalho 

 

§2º  Ao funcionário da Prefeitura caberá única e exclusivamente, junto ao Ministério do Trabalho, a 

emissão de carteiras profissionais. 

 

Art. 2º  As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por dotação orçamentária. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 15 de fevereiro de 1989. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 


